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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral 

ACORDO DE ADESÃO AO PROGRAMA DIOGO DE SANT'ANA PRÓ-CATADORAS E PRÓ-CATADORES PARA A RECICLAGEM POPULAR
[bookmark: _GoBack]
O município de XXXXX, Estado XXXXXXX, com sede em XXXXXXX, endereço XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, doravante denominado ENTE, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) XXXXXXXX, Matrícula Funcional XXXXXXXXX e a União Federal, por intermédio da SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, situada no Palácio do Planalto, 4º andar, em Brasília, DF, representada neste ato por XXXX, Matrícula Funcional xxxxxxxxxxxxxxx, Resolve: 

FIRMAR o presente ACORDO DE ADESÃO

Tendo em vista o que consta do Processo n. 00133.000097/2025-10 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 14 de março de 2024, da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, do Decreto nº 11.414, de 13 de fevereiro de 2023, que institui o Programa Diogo de Sant’Ana Pró-Catadoras e Pró-Catadores para a Reciclagem Popular e o Comitê Interministerial para Inclusão Socioeconômica de Catadoras e Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis, mediante as cláusulas e condições a seguir:


CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Acordo de Adesão é a adesão do ENTE ao Programa Diogo de Sant’Ana Pró-Catadoras e Pró-Catadores para a Reciclagem Popular, a fim de cooperar, no âmbito de seu território, com a SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, na implementação do Programa. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1. DAS OBRIGAÇÕES COMUNS
Os PARTÍCIPES comprometem-se mutuamente a:
a) cumprir as atribuições próprias para fins de cumprimento do objeto deste Acordo; 
b) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, mediante custeio próprio, quando necessário; 
c) permitir o livre acesso a agentes da Administração Pública (controle interno e externo), a todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de sua execução; 
d) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527, de 2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes;
e) observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste acordo;
f) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso; 
g) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio do outro partícipe, quando da execução deste Acordo.
h) desenvolver ações para implementação do Projeto Conexão Cidadã Pró-Catadoras e Catadores de unidades móveis de atendimento, nos termos do Acordo de Cooperação Técnica SG/PR nº 06/2024, Processo SEI n. 00133.001119/2024-70, celebrado com a Fundação Banco do Brasil.


2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

A União Federal, por intermédio da SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, compromete-se a:
a) Colaborar para o cumprimento dos objetivos previstos no Acordo de Cooperação Técnica SG/PR nº 06/2024 acima referido, articulando a adesão de novos parceiros em nível Estadual, Distrital e Municipal;
b) Promover o intercâmbio de informações entre os entes e a disseminação de práticas exitosas que incluam catadoras e catadores como protagonistas do processo;
c) Colaborar para a captação de recursos com vistas a elaborar base de dados e informações sobre situação de catadores de rua e de cooperativas/ associações de catadores no território;
d) Articular as ações no território com o Comitê Interministerial para Inclusão Socioeconômica de Catadoras e Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis - CIISC e indicar representantes para o Comitê local;
e) Incluir as ações do Projeto no escopo do Grupo de Análise Monitoramento e Avaliação do CIISC.

2.3. DAS OBRIGAÇÕES DO ENTE
O ENTE, ao firmar o presente Acordo, compromete-se a:

a) Apresentar plano de ação que contemple ações a serem realizadas em âmbito local;
b) Viabilizar o acesso ao registro civil e à qualificação profissional de catadoras e catadores que se dediquem individualmente à atividade (autônomos), bem como desenvolver ações voltadas à inclusão socioeconômica desses trabalhadores;
c) Promover o cadastramento das famílias de baixa renda de catadoras e catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com a marcação na categoria correspondente;
d) Instituir e manter comitês intersetoriais com composição espelhada, quando possível, na composição do Comitê Interministerial para Inclusão Socioeconômica de Catadoras e Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis - CIISC e;
e) Designar Coordenadora ou Coordenador local do Programa Diogo de Sant’Ana Pró-Catadoras e Pró-Catadores para a Reciclagem Popular, a (o) qual deverá responder:
i) pela interlocução com o Comitê Interministerial para Inclusão Socioeconômica de Catadoras e Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis – CIISC, coordenado pela Secretaria-Geral da Presidência da República; 
ii) pela coordenação municipal do Programa;
iii) pela articulação com os governos federal e estadual no que se refere à implementação do Programa; e
iv) pela integração do Programa Diogo de Sant’Ana Pró-Catadoras e Pró-Catadores para a Reciclagem Popular com as áreas de meio ambiente, trabalho, saúde, educação e assistência social, dentre outras, visando o desenvolvimento das ações do Programa no âmbito municipal;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

3.1. Da cooperação mútua. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações.

3.2. Dos recursos humanos. Os recursos humanos utilizados, em decorrência das atividades deste Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação, não acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe e não implicarão cessão de servidores. 

3.3. Dos recursos financeiros. Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros ou doação de bens entre os partícipes, e as despesas necessárias à execução do presente Acordo correrão por conta das dotações específicas constantes nos respectivos orçamentos.
3.4. Das alterações. O presente Acordo poderá ser alterado, mantido seu objeto, devendo ser requerida nova anuência.
3.5. Do encerramento. O presente Acordo poderá ser por extinto: 
3.5.1. por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para renová-lo; 
3.5.2. por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente formalizado; 
3.5.3. por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 60 dias; e

3.5.4. por rescisão a qualquer tempo, por qualquer dos partícipes, devidamente justificada, mediante comunicação formal com antecedência mínima de 60 dias, quando houver descumprimento de obrigação, ou na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do objeto.
3.6.  O prazo de vigência do presente Acordo é de 2 (dois) anos, contados a partir de sua assinatura, podendo ser revisto a qualquer tempo por mútuo entendimento entre os partícipes. 
3.7. Da publicação. Os partícipes deverão publicar o presente Acordo de Adesão na página de seus respectivos sítios oficiais na internet.
3.8. Da publicidade. A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, procedentes deste Acordo de Adesão deverá possuir caráter educativo, informativo, ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do art. 37, §1º, da Constituição Federal.
3.9. Da Conciliação e do Foro. Os partícipes solicitarão a resolução de eventuais conflitos à Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal da Advocacia-Geral da União. Não logrando êxito, elegem a Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal como foro competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de Adesão.

E, por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento para que produza seus regulares e legais efeitos jurídicos.

Local/UF, XX de XXXX de 20XX



	MÁRCIO COSTA MACÊDO
Ministro de Estado
Secretaria-Geral Presidência da República

	XXXXXXXXX
Prefeita(o)
Município de xxxxxxx de ________
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